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LEI N° 46/97
DE 06 DE NOVEMBRO DE 1.997.
“ DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
CRECHE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DE 
JUQUIÁ.”

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de Juquiá, 
no uso de  suas atribuições legais; faz saber que a Câm ara Municipal 
aprovou e ele sanciona e prom ulga a seguinte lei:

Artigo I o - Fica criada a Creche Municipal de  Educação 
Infantil de  Juquiá.

Artigo 2o -Por Creche de  Educação Infantil, 
com preende-se a Unidade de  Afendim ento Infantil, m antida pela 
Prefeitura Municipal de  Juquiá, destinada às crianças com  idade inferior 
a 7 anos.

Artigo 3o- A Creche Municipal de  Educação Infantil de 
Juquiá, será instalada em prédio próprio da Prefeitura Municipal de 
Juquiá.

§ único- As salas da  C reche Municipal, destina a criança 
na faixa etária de  0 a 07 anos.

Artigo 4o- A organização da Escola Infantil de  Juquiá, 
ficará a ca rgo  da  Secretaria de  Educação, Cultura e Serviço Social do  
Município.



{JPiefeitul a do unicípio de ju q u iá
ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 5o- A regu lam entação  que se fizercr;, necessária 
em virtude da  presente Lei, realizar-se-á por Decreto do  Prefeito 
Municipal.

Artigo 6o- As despesas com  a execução  desta Lei, 
correrão por con ta  das dotações orçam entárias próprias, 
suplem entadas se necessário.

Artigo 7o- Esta Lei entrará em vigor na d a ta  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 06 DE NOVEMBRO DE 1997.
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